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Publique-se.

Porto Velho - RO 17/03/2025.

FABIOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva

Protocolo DOC39350

Portaria nº 32 de 17 de março de 2025

A Diretora Executiva, no uso de suas atribuições que lhe confere a Portaria nº 01 de 04 de janeiro de 2023,

publicada no DOE em 06/01/2023, bem como no Decreto nº 23.273 de 15 de outubro de 2018 que estabelece as

ações a serem cumpridas pelas Unidades de Recursos Humanos no âmbito da Administração Direta.

Considerando o Memorando 31 (0058132538), processo 0043.001509/2024-59.

RESOLVE:

INTERROMPER a contar de 11/03/2025 a 12/03/2025 (2 dias) e 17/03/2025 a 20/03/2025 (4 dias), por motivo de

superior interesse público, o gozo de férias do servidor ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA, Superintendente

Estadual de Compras e Licitações, matrícula ******472, pertencente ao quadro de servidores de Superintendência

Estadual de Compras e Licitações, referente ao exercício de 2025, marcadas anteriormente no período

de11/03/2025 a 20/03/2025.

Publique-se.

Porto Velho - RO, data e hora do sistema.

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Diretora Executiva / SUPEL-RO

Portaria nº 01 de 04 de janeiro de 2023 (SEI nº 0034842927)

Protocolo 0058311896

AVISO

AVISO DE RETORNO DE FASE

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 712/2021/SUPEL/ÔMEGA/RO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0029.125449/2021-02/SEDUC.

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Material Permanente: Conjuntos Refeitório a fim

de atender as demandas apresentadas pelas Unidades Educacionais e Coordenadorias Regionais de Educação da rede

estadual de ensino vinculadas à Secretaria de Estado da Educação – SEDUC/RO.

A Superintendência Estadual de Licitações – SUPEL, através do Pregoeiro,Portaria nº 83/2024/GAB/SUPEL,

publicada no DOE na data 25 de outubro de 2024, vêm através deste NOTIFICAR aos interessados e, em especial, às

empresas participantes da licitação em epígrafe, que retornaremos à fase de julgamento/ habilitação/ outras e demais

fases para os itens: 01, 03, 05 e 07, no dia 27 de março de 2025 às 10h00min (Horário de Brasília-DF), tendo em

vista a decisão de recurso procedente 0058228290.

Porto Velho, 17 de março de 2025.

Elenilson José Sátimo Frelik

Pregoeiro Substituto - SUPEL-RO

Portaria nº 83 de 17 de outubro de 2024

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Protocolo 0058240180

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2025/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 90400/2024
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Data da Homologação: 06/03/2025 Processo nº 0088.000317/2024-17

Órgão Participante: Contabilidade Geral do Estado - COGES

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

1. CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

1.1. A identificação dos detentores está inserida no anexo único desta ata.

2. CLÁUSULA II – DO OBJETO

2.1. REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual aquisição de Material de Consumo (materiais de limpeza,

higiene, copa, cozinha e expediente), visando atender as necessidades da Contabilidade Geral do Estado – COGES.

3. CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A validade desta ata de registro de preços será de 1(um) ano, contados a partir da publicação no Diário

Oficial do Estado, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, mediante

pesquisa de mercado que leve em consideração os parâmetros fixados no art. 51 do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

4. CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO

PARTICIPANTE

4.1. A adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado

de Rondônia após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações –

SUPEL.

4.2. A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no art. 124, § 1º ao § 8º do Decreto Estadual n°

28.874/2024, em consonância com o art. 86 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

4.3. As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, 50%

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços, ressalvado o disposto no

art. 86, § 7°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

4.4. O conjunto de solicitações de adesão, independentemente do órgão ou entidade solicitante, não poderá

exceder ao limite global de duas vezes o quantitativo registrado.

5. CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. Os preços registrados poderão ser revisto em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como

pactuado, observada a instrução processual respectiva, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações

junto aos fornecedores, conforme disposto no art. 133 do Decreto Estadual n° 28.874 de 25 de janeiro de 2024.

5.2. Os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de

Preços - ARP, admitida sua revisão para majorar ou minorar os preços registrados em casos excepcionais, nas

hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.

5.3. A revisão de preços precederá de requerimento: I - do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido

de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de preço do mercado e a

oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de pesquisas de

preços que há minoração do valor originalmente registrado.

5.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado

no mercado o órgão gerenciador convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua

adequação ao praticado pelo mercado e, caso este não aceite a redução dos seus preços aos valores praticados pelo

mercado será liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas, nos termo do art.

134, § 1º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.

5.5. Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato

superveniente, o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena

de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital, nos

termos do art. 135, § 2º do Decreto Estadual n° 28.874/2024.
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5.5.1. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no art. 135, § 2º do Decreto Estadual n°

28.874/2024, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para

que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço

registrado na ata.

5.6. Caso comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que

prejudique o cumprimento da ata, poderá ser efetuada a atualização do preço registrado, adequando-o aos valores

praticados no mercado.

5.6.1. O órgão gerenciador, em alternativa à atualização prevista no item 5.6 desta Ata de Registro de Preços,

poderá liberar o fornecedor do compromisso sem aplicação de penalidades, convocando, posteriormente, os licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições ofertadas

por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos

preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.

5.6.2. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem

formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a revisão

dos preços contratados.

5.7. O cancelamento do preço registrado, em conformidade com o artigo 136 do Decreto Estadual n°

28.874/2024, poderá ocorrer por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do

fornecedor.

5.7.1. O preço registrado, em atenção ao estabelecido pelo art. 136, inc. I a V do Decreto Estadual n°

28.874/2024, também poderá ser cancelado quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições

previstas na Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior

aqueles praticados no mercado ou sofrer sanção prevista na forma do Decreto Estadual n° 28.874/2024 em seu

Capítulo VIII.

6. CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

6.1. Em atenção ao art. 131 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, o cadastro reserva será composto pelos

demais licitantes que aceitaram cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, a ser

incluído na respectiva ata na forma de anexo, respeitada a sequência da classificação do certame.

6.2. O cadastro reserva poderá ser utilizado nas hipóteses previstas no art. 131, § 1º do Decreto Estadual n°

28.874/2024.

6.3. A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante melhor classificado.

6.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente

será utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado.

6.5. Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.

7. CLÁUSULA VII - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

7.1. As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo, local de entrega e recebimento do

objeto, como também as relativas às penalidades e obrigações da Administração e do fornecedor detentor do

registro, encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.

7.2. É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços.

7.3. A detentora do registro fica obrigada a atender todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão

participante, durante a vigência desta ata.

7.4. Em atenção ao art. 126 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, faz-se necessário a permanente pesquisa de

mercado, inclusive, antes da formalização da contratação, para aferição da manutenção da vantajosidade dos preços

registrados.

7.5. A violação da integridade da conduta contratual, por meio do rompimento de deveres contratuais ou

oriundos de outras normas aplicáveis ao caso, sujeita o contratado à aplicação das penalidades legalmente previstas
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nos arts. 184 ao 187 do Decreto Estadual n° 28.874/2024, bem como art. 156 da Lei n. 14.133, de 2021.

8. CLÁUSULA VIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão

advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do

registro de preços a preferência em igualdade de condições.

8.2. Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá

efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.

8.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao

Decreto Estadual n°28.874 de 25 de janeiro de 2024, à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e às normas

complementares e às disposições presentes nesta Ata e no Edital que a precedeu, aplicáveis à execução e,

especialmente, aos casos omissos.

8.4.  Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem

como, os ANEXOS desta ata que contém os preços registrados e seus respectivos detentores.

9. CLÁUSULA IX - DO FORO

9.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO,

excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ANEXO ÚNICO

ITEM ESPECIFICAÇÃO
CONSUMO

ESTIMADO
UNID. MARCA

PREÇO

MERCADO

PREÇO

REGISTRADO
DIF. % DETENTORA

0001

Açúcar - tipo cristal,

granulado, cor clara,

sem umidade ou

sujidade,

acondicionada em

pacote plástico

transparente,

íntegro, resistente,

vedado

hermeticamente,

podendo vir

embalado em

pacotes de 1 ou 2kg

e acondicionado em

fardos. Deverá

apresentar validade

mínima de 6 (seis)

meses a partir da

data da entrega.

250,00 KG BARRALCOOL R$ 3,28 R$ 3,27 -0,30

SEMA

COMERCIO

DE

ALIMENTOS

LTDA

0003

Água mineral

natural, sem gás;

embalagem garrafa

pet de 500ml;

características

adicionais: produto

próprio para

consumo humano e

em conformidade

com a legislação em

vigor.

48,00 UNIDADE LINDAGUA R$ 1,86 R$ 1,50 -19,35

X-

UTILIDADE

COMERCIO

E SERVICO

LTDA
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0004

Água mineral

natural, sem gás;

embalagem: galão

de água (garrafão);

unidade de

fornecimento: 20

litros retornável;

características

adicionais: produto

próprio para

consumo humano e

em conformidade

com a legislação em

vigor.

360,00 GALÃO LINDAGUA R$ 8,65 R$ 6,86 -20,69

54.561.707

MARCIO

ROGERIO

OLIVEIRA

JUNIOR

0006

Caneta

esferográfica, com

tinta na cor PRETA,

escrita fina, ponta

com 10 mm e esfera

de tungstênio, corpo

sextavado,

transparente, com

suspiro, tampa

cônica transparente

e tampão superior na

cor da tinta

acondicionadas em

caixa de papel com

50 unidades.

4,00 CAIXA COMPACTOR R$ 37,42 R$ 32,00 -14,48

LICITA MAIS

HOFFMANN

LTDA

0007

Caneta

esferográfica, com

tinta na cor AZUL,

escrita fina, ponta

com 10 mm e esfera

de tungstênio, corpo

sextavado,

transparente, com

suspiro, tampa

cônica transparente

e tampão superior na

cor da tinta.

Acondicionadas em

caixa de papel com

50 unidades.

8,00 CAIXA COMPACTOR R$ 37,22 R$ 32,00 -14,02

LICITA MAIS

HOFFMANN

LTDA
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0008

Caneta

esferográfica, com

tinta na cor vermelha

, escrita fina, ponta

com 10 mm e esfera

de tungstênio, corpo

sextavado,

transparente, com

suspiro, tampa

cônica transparente

e tampão superior na

cor da tinta

acondicionadas em

caixa de papel com

50 unidades.

2,00 CAIXA COMPACTOR R$ 36,36 R$ 35,00 -3,74

LICITA MAIS

HOFFMANN

LTDA

0009

Caneta destaca

texto: marcador para

destacar com tinta

de composição

especial

fluorescente, ponta

de poliéster

chanfrada, na cor

amarela. Caixa c/ 12

unidades.

4,00 CAIXA BRW R$ 16,92 R$ 16,58 -2,01

LICITA MAIS

HOFFMANN

LTDA
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0010

Copos Plásticos

descartáveis,

termoformados para

água, fabricado com

resina termoplástica

de polipropileno (PP)

na cor branca

leitoso, reforçados

com frisos laterais,

com capacidade

para 180 ml, peso

mínimo por cento

198 g (massa mínima

= 1,98 g p/ copo)

com referências

indicativas em

relevo, com

caracteres visíveis e

de indelével na parte

inferior da base, O

material deverá

atender ao que

dispõe a NBR

14.865/02.

Acondicionamento:

Caixa contendo 25

Pacotes plásticos

lacrados com 100

unidades cada.

17,00 CAIXA CRISTALCOPO R$ 100,12 R$ 86,43 -13,67

LICITA MAIS

HOFFMANN

LTDA

0011

Copo descartável

para café de 50ml,

confeccionado em

poliestireno, não

tóxico, transparente,

reforçado com frisos

laterais, bordas

arredondadas não

cortantes e sem

telescopamento.

Massa mínima 0,75g.

Norma ABNT NBR

14.865/2002

atualizada em junho

de 2012, que deverá

constar na

embalagem.

Acondicionamento:

Caixa contendo 50

Pacotes plásticos

lacrados com 100

unidades cada.

1,00 CAIXA CRISTALCOPO R$ 95,28 R$ 89,57 -5,99

LICITA MAIS

HOFFMANN

LTDA
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0012

Detergente liquido,

com 500 ml, neutro

ou fragrância,

biodegradável,

embalagem com

tampa dosadora,

(composição:

tensoativos

aniônicos, glicerina

coadjuvante,

sequestrante,

conservante, 5-cloro

0 2 metil

isotiazolinona 3,

derivadores de

isotiazolinonas,

espessante, corante,

perfume, água e

veículo).

Componente ativo:

linear alquil benzeno

sulfonado sódio.

Contém tensoativo

biodegradável. Com

validade de no

mínimo de 12 meses

a contar da data de

entrega.

24,00 UNIDADE TRIEX R$ 2,61 R$ 1,75 -32,95

SEMA

COMERCIO

DE

ALIMENTOS

LTDA

0013

Esponja para

limpeza, em

poliuretano e fibra

sintética, c/

bactericida e um

lado abrasivo,

tamanho Médio

aproximado de

110x75x20mm, com

variação de +/-

2mm.

24,00 UNIDADE BRILHUS R$ 1,27 R$ 1,18 -7,09

54.561.707

MARCIO

ROGERIO

OLIVEIRA

JUNIOR

0014

Pano de prato branco

estampado, medindo

aproximadamente

45x75, tipo algodão,

com bainha e com

etiqueta costurada

no pano de prato

onde será possível

identificar a marca

ou a procedência.

6,00 UNIDADE ITATEX R$ 3,82 R$ 3,74 -2,09

LICITA MAIS

HOFFMANN

LTDA
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0015

Flanela em 100%

algodão, para uso

geral, dimensões

aproximadas de 38 x

50 cm , sem opção

de cor.

6,00 UNIDADE ITATEX R$ 2,26 R$ 2,26 0,00

LICITA MAIS

HOFFMANN

LTDA

0016

Papel toalha, folha

dupla, pacote com 2

rolos e, mínimo 120

folhas, medindo:

19x22cm.

80,00 PACOTE SORELLA R$ 5,57 R$ 5,56 -0,18

52.776.562

LEONARDO

XAVIER DA

SILVA

0017

Bandeja em aço inox

retangular para

servir alimentos,

bebidas, etc. com

alças nas laterais,

com tamanho

mínimo de

40cmx30cmx2,5cm.

2,00 UNIDADE GENERICO R$ 79,34 R$ 79,00 -0,43

X-

UTILIDADE

COMERCIO

E SERVICO

LTDA

0018

Xícaras para café e

chá cônica alta com

pires em porcelana

branca. Com

capacidade mínima

de 150 ml. Jogo de 6

unidades.

2,00 JOGO SIMILAR R$ 136,88 R$ 136,88 0,00

X-

UTILIDADE

COMERCIO

E SERVICO

LTDA

0020

Vaso de vidro

decorativo lapidado

para planta, cor

transparente.

Tamanho

aproximado de

30cmx14cmx8,5cm.

2,00 UNIDADE SIMILAR R$ 80,54 R$ 80,50 -0,05

X-

UTILIDADE

COMERCIO

E SERVICO

LTDA

0021

Limpador,

instantâneo multiuso,

composto de tenso

ativo não iônico,

coadjuvantes.

Embalagem frasco

com no mínimo 500

ml, contendo a

marca do fabricante

e prazo de validade.

12,00 UNIDADE POLITRIZ R$ 3,31 R$ 2,41 -27,19

SEMA

COMERCIO

DE

ALIMENTOS

LTDA
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0023

Agenda permanente,

impressão e

produção gráfica em

cores, capa dura

plastificação fosca,

contracapa, páginas

iniciais, folhas

separadoras de

meses, páginas com

marcação para

dia/mês/ano,

personalizados com

a logo da COGES,

acabamento

encadernação e

elástico para

fechamento,

acompanha

marcadores de

páginas. Capa dura:

em papelão paraná

tipo Holler para

cartolagem e

artesanato,

recoberto por papel

fosco com aplicação

de verniz nas artes

em destaque.

Impressão 4x0

CMYK. Miolo papel

sulfite páginas preto

e branca duas faces.

Miolo folha abre-mês

colche brilho

gramatura 120g

impressão 4x4 duas

faces. Tamanho:

22x16cm As artes

serão entregues ao

fornecedor junto

com a nota de

empenho.

200,00 UNIDADE PROPRIA R$ 40,23 R$ 40,00 -0,57

EAS

COMERCIO

E SERVICOS

LTDA

0024

Mouse pad tipo

ergonômico, com

apoio de punho em

gel. Material:

borracha

antiderrapante. Cor:

preta.

60,00 UNIDADE KNUP R$ 17,63 R$ 17,27 -2,04

LILIBYTE

COMERCIAL

VIRTUAL

LTDA

EMPRESA(S) DETENTORA(S):

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante Telefone
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12.229.196/0001-

70

SEMA COMERCIO

DE ALIMENTOS

LTDA

RUA MARINGÁ, 6294 - JARDIM

RIO DE JANEIRO

ARIQUEMES

- RO

SUELEN

AMARAL ALFAIA

(69)

99244-

4741

56.040.358/0001-

00

X-UTILIDADE

COMERCIO E

SERVICO LTDA

OSVALDO CALISTO, 6721 -

CUNIÃ

PORTO

VELHO - RO

REGINALDO

NOTATO DA

SILVA

(69)

99280-

9924

54.561.707/0001-

04

54.561.707 MARCIO

ROGERIO OLIVEIRA

JUNIOR

RUA LEDA, 3605 - CUNIA
PORTO

VELHO - RO

MARCIO

ROGERIO

OLIVEIRA

JUNIOR

(69)

99419372

50.202.063/0001-

07

LICITA MAIS

HOFFMANN LTDA

R. CRUZEIRO DO SUL, SALA A,

2278 - CAFEZINHO

JI-PARANA -

RO

KENNEA

ARIANA

PEREIRA

TEIXEIRA

NUNES

(69)

99981-

7676

52.776.562/0001-

25

52.776.562

LEONARDO XAVIER

DA SILVA

RUA GOIÂNIA, SN - JARDIM

SANTANA/TEIXEIRÃO

PORTO

VELHO - RO

LEONARDO

XAVIER DA

SILVA

(69)

99317-

4762

51.424.864/0001-

71

EAS COMERCIO E

SERVICOS LTDA

RUA BENEDITO INOCÊNCIO,

7542


- JUSCELINO KUBITSCHECK

PORTO

VELHO - RO

ELISANGELA

ALVES SANTOS

(69)

3223-

8065

46.555.218/0001-

03

LILIBYTE

COMERCIAL

VIRTUAL LTDA

AV. MARIA LACERDA

MONTENEGRO, CASA 59, 2795

- NOVA PARNAMIRIM

PARNAMIRIM

- RN

MARLIANNE

PINHEIRO

ARAÚJO

(84)

99868-

7157

MÁRCIA CARVALHO GUEDES

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL

FABÍOLA MENEGASSO DIAS

Superintendente Estadual de Compras e Licitações - SUPEL - Em substituição

Portaria nº 01 de 04 de Janeiro de 2023 (0034842927)

ISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Superintendente Estadual de Compras e Licitações

Elaborado por:

ANDRESSA VITÓRIA COSMALA SANTANA

Protocolo 0058190692

SECRETARIA DE ESTADO DE PATRIMÔNIO E

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - SEPAT

Portaria nº 78 de 17 de março de 2025

A Secretaria de Patrimônio e Regularização Fundiária - SEPAT, conforme atribuições do Diretor Executivo da

pasta, devidamente previstas no Art. 44 da Lei Complementar 965/17, passa a consignar:

Considerando a Autorização 0058211835, Portaria Interrupção (0057776081) constante no Processo SEI

0064.000414/2025-51 .

RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER a conversão do gozo de (20 dias) de férias em PECÚNIA da servidora DULCILENE

BATISTA DE LIMA, ocupante do cargo de ASSESSOR VI, matrícula n.° ******561, pertencente ao quadro de pessoal


